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. Trata-se de .1 Autofalência
 

. Antes de qualquer deliberação sobre as questões pendentes,  o pedido de destituição formulado2 acolho
pelo Administrador Judicial em razão da justificativa apresentada.
 
2.1. Assim,  sua respectiva desabilitação da presente ação.proceda-se
 

. Em razão da destituição voluntária do Administrador Judicial e com fundamento no inciso IX do artigo3
99, com a ressalva do inciso II do artigo 35, ambos da Lei número 11.101 de 2.005,  emnomeio
substituição, a empresa . para exercer o encargo deValor Consultores e Associados Ltda
Administradora Judicial, que deverá desempenhar suas funções na forma do inciso III do artigo 22 e sem
prejuízo do disposto na alínea “a” do inciso II do artigo 35, ambos da Lei número 11.101 de 2.005.
 
3.1. Deste modo,  (via sistema Projudi, e-mail ou telefone) a Administradora Judicial dessaintime-se
nomeação, com prazo de 05 (cinco) dias para manifestação e, aceitando, promover sua habilitação nesses
autos.
 
3.2. Aceitando e se habilitando nos autos, deverá a Administradora Judicial nomeada ser intimada para a
assinatura do Termo de Compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as
responsabilidades a ele inerentes sob pena de nomeação de outro Administrador Judicial, conforme
preveem os artigos 33 e 34 da Lei número 11.101 de 2.005.
 
3.3. No tocante à remuneração da Administradora Judicial, este deverá este formular proposta de
remuneração em 15 (quinze) dias contados da assinatura do Termo de Compromisso, observando o limite
estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 24 da Lei número 11.101 de 2.005.
 
3.4. Em observância ao contido na alínea “e” do inciso III do artigo 22 da Lei número 11.101 de 2.005, a
Administradora Judicial nomeada deverá apresentar o relatório sobre as causas e circunstâncias que
conduziram à situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos envolvidos,
observando o disposto no artigo 186 da Lei em comento, no prazo de 40 (quarenta) dias, contados da
assinatura do Termo de Compromisso, prorrogável por igual período.
 

. Após,  as empresas falidas para que reapresentem a relação nominal dos credores,4 intime-se
oportunidade na qual poderá retificar ou aditar a apresentada, com indicação de endereço, importância,
natureza e classificação dos respectivos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso III do
artigo 99 da Lei número 11.101 de 2.005.
 

. Por fim, com fulcro no inciso I do artigo 179 do Código de Processo Civil,  o Ministério5 intime-se
Público para que se manifeste depois das partes, uma vez que atua no feito como fiscal da ordem jurídica.
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

V
3 

N
X

8Q
9 

U
LH

F
7 

N
R

Z
M

Y

PROJUDI - Processo: 0021605-95.2021.8.16.0017 - Ref. mov. 176.1 - Assinado digitalmente por William Artur Pussi
21/03/2024: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão



. Com o cumprimento integral das determinações anteriores, retornem os autos conclusos para decisão.6
 
 

Providências, diligências e intimações necessárias.
 
 

William Artur Pussi
Juiz de Direito
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